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Excelentíssima Senhora Presidente,

  
Fazemo-nos presente, com a devida vênia, junio a Vossa Excelência, e demais

pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminnar-lhe o incluso Projeto de Lei

Complementar em regime de URGÊNCIA, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação

dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponencia's Legisladores, o qual

“Autoriza recebimento pelo Município de Cordeirópolis de área de terras da Gleba

“B”, Matrícula nº 4.758 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, de

propriedade da Ville Roma Empreendimentos Ltda., para permuta com lotes de

bem dominial da municipalidade do Loteamentc Industrial e Comercial Santa

Marina, conforme especifica e dá outras providencias."

O assunto tratado pelo referendado Projeto é de fundamental importância para

regularizar a Lei Complementar nº 272, de 29 de março de 2079, já aprovada por esta

Casa de Lei e agora deverá ser revogada face a nova Matrcula sob nº 4.758 do

Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, com 122.113,00 m?, mediante

topografia final, CERTIFICAÇÃO SIGEF nº 36bf1e33-eca9-4e70-bc6a-feOd35fce7co,

elaborado pelo Técnico em Agrimensura DIRCEU GUIGLIELMIN — CREA NACIONAL

260665660-1, Credenciado INCRA AV2 e TRT nº BR20190184945.

Recebemos do Cartório de Notas, através da Raquel Miranda — Substituta da

Tabeliá, as seguintes considerações:

Em análise da Lei complementar nº 272 de 29.02.2019 juntamente com o Gian,
que nos lê em cópia, será necessário fazer alguma alterações na Lei.
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Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis,

saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa

manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ac ensejo nossos protestos

de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

  Mo
«José Adinan Ortoln

Préfeito Municipal de Cordeirópolis

   
  AExmisra

Vereadora CÁSSIA DE MORAES

DD. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP
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